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RESOLUÇÃ
O N° 20/2014

Data: 25/02/2014
r-C)

0 CONS
E EU Al
NO ART

Sinnula — 
Abre um Crédito Suplementar no oreamento vigente,

e dá outras proviancias:

[0 DE PREFEITOS DA 
ASSOCIACÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE APROVOU

ARISI, PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, CONSIDERAN
DO 0 CONTIDO

12 DA RESOLUCÃO N° 74/2013 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, 
RESOLVE:

RESOLVE

Art. - F
2014,-  um (
taeão orear

01.003

- 14. 
10.302.00(
3.3.90.36 (

Art. 2° -
Ateneão h

Fonte
495

Art. 3°- E

Gabinete

aberto no Oreamento Geral da Associaeão Regional de Saúde do Sudoeste, para o Exercicio de
dito Suplementar no valor de R$ 23.500,00 (Vinte e três mil e quinhentos reais), na seguinte do-

ntária:

PROGRAMA DE SANGUE E HEMODERIVADOS

.2007 Programa de Sangue e Hemoderivados

)0) (495) Outros Servieos de Terceiros — Pessoa Fisica
R$ 23.500,00

ra a cobertura do presente crédito será utilizado o provável excesso de arrecadaeão do recurso da

ica SIASUS, assim especificado:

pecificação
Valor

ncão básica SIASUS
R$ 23.500,00
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